Institui, em dmbito nacional, o Julho
Neon como més da saude bucal.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Esta Lei institui, em &ambito nacional, o
Julho Neon como més da saude bucal.

Art. 2° Serdo realizadas, durante todo o més de
julho, campanhas nacionais de conscientizacdo da populacéo
sobre a importdncia da satde bucal.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacédo.

CAMARA DOS DEPUTADOS, de marco de 2023.
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